
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, Indicação à Presidente da Autarquia de Trânsito e Transporte do Recife (CTTU),
Sra. Taciana Ferreira, para determinar a realização de uma vistoria técnica para viabilizar a
instalação de uma lombada redutora de velocidade na Rua Expedicionário Jamil Dagli, nas
proximidades do Condomínio Conselheiro Romeu da Fonte e do Espetinho do Beu, no bairro
de Água Fria. 

JUSTIFICATIVA

A presente Proposição visa atender à solicitação dos moradores e transeuntes daquela
localidade. A travessia de pedestres e o tráfego de veículos no local mostram-se bastante
inseguros  e  arriscados,  sobretudo  pela  velocidade  com  que  os  carros  e  motocicletas
trafegam pelo local.  Assim, o presente requerimento visa melhorar a segurança de todos
que transitam no local.

Solicitamos,  portanto, o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para a aprovação
deste Requerimento, em nome do bem-estar da população.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  04 de julho de 2022.

TADEU CALHEIROS
Vereador - Podemos 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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REQUERIMENTO Nº 8224/2022

APROVADO
44ª Sessão Ordinária - 05/07/2022
ROMERINHO JATOBÁ 
Presidente



ANEXO ÚNICO 
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